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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 59/2025 057.00333311/2025-45

1. Definição do objeto

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Quadro de Avisos, Claviculário e Lousa Magnética, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens
que compõem este instrumento.                            

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. DE 
MEDIDA

QUANT. 

TOTAL

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro de Avisos com Moldura de Alumínio
e Vidro Temperado

 Moldura em alumínio, perfil com 25Estrutura:
mm (frente) x 75 mm (profundidade);

Cores disponíveis: anodizado fosco, branco ou
preto;

Trilhos e guias em toda a extensão interna da
moldura (facilitam o deslizamento dos vidros);

Fechadura tipo vitrine com chave individual. 
 Vidros temperados de segurança comVidros:

espessura de 4 mm;

Lapidados nas bordas e com furos de 20 mm
para abertura e fechamento;

Certificados pelo INMETRO.
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1

 Fundo confeccionado em SelotexBase Interna:
(papelão rígido de alta densidade), revestido com
cortiça profissional, sobreposto com feltro na cor
azul ou verde;

Espaço interno livre entre vidro e base: 3,5 cm
(facilita inserção e remoção de documentos);

Área útil: medida externa total do quadro menos
50 mm (25 mm da moldura em cada lado). 

 200 cmDimensões Externas Disponíveis:
(largura) x 120 cm (altura).

Acessórios Inclusos:

Kit completo para fixação: buchas e parafusos
para instalação em parede de alvenaria;
Ferragens para montagem; Embalagem segura e
resistente para transporte e entrega.

 

 

394344

 

 

unitário

 

 

1
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CLAVICULÁRIO METÁLICO PARA ATÉ
100 CHAVES COM FECHADURA
MECÂNICA

Estrutura e Construção:

Claviculário confeccionado em chapa de aço
carbono, com espessura compatível com os
padrões usuais de mercado, garantindo
resistência mecânica, durabilidade e adequado
desempenho em ambientes institucionais. A
estrutura deverá ser robusta, apta a suportar uso
contínuo em locais de médio a alto fluxo, como
organizações públicas e privadas.

Sistema de Fixação:

Dotado de furos para fixação em parede,
permitindo instalação segura e estável em
superfícies estruturais, de forma a evitar
deslocamentos indevidos e contribuir para a
proteção do material armazenado.

Capacidade Interna e Organização:

Capacidade mínima para 100 chaves,
distribuídas em suportes internos organizadores
(ganchos ou réguas metálicas),
preferencialmente removíveis ou ajustáveis.
Deverá permitir identificação das chaves por
meio de etiquetas, plaquetas ou sistema similar,
facilitando o controle, a guarda e a localização.
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Sistema de Segurança:

Equipado com fechadura mecânica (tipo chave),
compatível com os modelos comuns disponíveis
no mercado, acompanhada de, no mínimo, duas
chaves. O sistema de fechamento deverá garantir
o travamento adequado da porta, assegurando
proteção contra acesso não autorizado.

Acabamento Externo:

Acabamento em pintura eletrostática a pó
(epóxi) ou equivalente, com resistência à
corrosão e ao desgaste natural, proporcionando
boa durabilidade, além de superfície lisa e de
fácil limpeza.

Dimensões e Peso:

Dimensões aproximadas, compatíveis com a
capacidade exigida (100 chaves), podendo variar
conforme o fabricante, desde que não
comprometam a funcionalidade e a finalidade do
equipamento.

Peso compatível com a estrutura, garantindo
estabilidade após fixação.

Conformidades e Requisitos Normativos:

O produto deverá ser fornecido por empresa que
atenda a padrões mínimos de qualidade,
preferencialmente com certificação em sistema
de gestão da qualidade (ex.: ABNT NBR ISO
9001 ou equivalente).

A especificação observa os princípios da Lei
Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à
padronização, eficiência, economicidade e
seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

Aplicações e Finalidade:

Indicado para controle e organização de chaves
em ambientes administrativos, operacionais ou
logísticos, tais como repartições públicas,
unidades militares, escolas, hospitais,
almoxarifados, entre outros.

 

 

QUADRO MAGNÉTICO  BRANCO FOSCO
2,00 m x 1,20 m (SEM VIDRO)
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Estrutura e Material:

O quadro é confeccionado em  chapa de aço
tratada e pintada  com revestimento
eletrostático branco fosco, com propriedades

magnéticas, proporcionando  excelente contraste
e nitidez da  escrita. A superfície possui 
acabamento liso e uniforme,  resistente a
manchas, riscos e  ghosting (sombreamento
residual),  garantindo durabilidade e fácil 
manutenção.

A base metálica é reforçada com  estrutura
interna em perfil metálico ou MDF de alta

densidade, assegurando  estabilidade e rigidez
do conjunto, sem empenamento ao longo do

tempo.

Acabamento e Design:  Apresenta cantos
arredondados com perfil de acabamento em

alumínio anodizado (ou pintura  epóxi),
conferindo estética  moderna, segurança no
manuseio e  adequada apresentação para 
ambientes institucionais,  educacionais e
corporativos.

O fundo branco fosco proporciona  excelente
visibilidade da escrita e  evita reflexos de luz
direta, facilitando a leitura em diferentes ângulos
e distâncias.

Fixação e Estabilidade:  Sistema de fixação
com 4 pontos  distribuídos uniformemente, 
com suporte oculto ou por parafusos e buchas
adequadas ao tipo de parede, garantindo perfeita 
fixação e segurança no uso contínuo.

Funcionalidade e Acessórios:  Superfície
magnética  compatível com ímãs de  neodímio
ou similares,  permitindo a fixação de 
documentos, lembretes e  quadros informativos
com segurança.

Compatível com  marcadores para quadro 
branco padrão.

Acompanha suporte de  apagador e porta- 
marcadores, fixado na  moldura inferior ou na 
parede, conforme especificação do fabricante.

Fácil limpeza com  apagadores secos ou panos 
macios.
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Dimensões e Especificações

Técnicas:

Largura: 2,00 metros

Altura: 1,20 metros

Espessura total do  conjunto: conforme 
estrutura (aproximadamente  10 a 20 mm)  Peso
estimado: 18 a 25 kg  (variando conforme 
estrutura de suporte e materiais)

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura da nota de
empenho, na  forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

1.4.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do contratado:

1.4.2.1. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

1.4.2.2. O contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 da Lei nº 14.133, de
2021.

1.4.3. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão anterior, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos
exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada esta na
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as
respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nesta subdivisão, o
Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

Subcontratação

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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2. Fundamentação da contratação

 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto estadual 
nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas desse termo de referência.

3. Descrição da solução

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

 Na presente contratação, será admitida a indicação de marca(s) ou modelo(s) exclusivamente como 4.1. referência
, conforme permitido pelo art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. Serãode qualidade e padronização mínima

aceitos produtos comprovadamente , desde que atendam integralmente àsequivalentes ou de qualidade superior
especificações técnicas descritas no Termo de Referência.

4.1.1. Item 1: Quadro de Avisos tipo vitrine com moldura em alumínio, vidro temperado e fundo em cortiça

 Considerando as especificidades do uso institucional e a necessidade de comunicação visual padronizada,4.1.1.1.
adota-se como parâmetro técnico mínimo de qualidade o modelo fabricado por [ex: Lousa Brasil ou similar], com
as seguintes características essenciais:

Moldura em alumínio com perfis de no mínimo 25 mm (frente) e 75 mm (profundidade);

Vidro temperado incolor de 4 mm com lapidação e furos para abertura/fechamento;

Sistema de fechamento com chave (fechadura de segurança);

Fundo em cortiça profissional sobre placa de Selotex ou similar;

Capacidade de fixação por alfinetes ou tachinhas;

Acabamento refinado, adequado a ambientes administrativos ou operacionais.

A indicação tem como finalidade unicamente estabelecer um referencial técnico mínimo de desempenho e
, sem restringir a competitividade do certame.durabilidade

4.1.2. Item 2: CLAVICULÁRIO METÁLICO PARA 100 CHAVES COM FECHADURA MECÂNICA
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 Para atender às exigências de controle e segurança no armazenamento de chaves em ambientes4.1.2.1.
institucionais, adota-se como referência o claviculário da marca [ex: Quality cofres, ou similar], com as seguintes
especificações técnicas mínimas:

Estrutura em aço, com acabamento em pintura eletrostática em epoxy, com acabamento anticorrosivo;

Capacidade mínima para 100 chaves (ou conforme demanda da Administração);

Fechadura mecânica);

Etiquetagem interna com sistema de codificação ou identificação de chaves;

Fixação em parede com kit de instalação incluso;

Garantia mínima de 12 meses.

Essa especificação visa garantir  no uso de chavessegurança patrimonial, organização e rastreabilidade
institucionais.

- QUADRO MAGNÉTICO BRANCO FOSCO 2,00 m x 1,20 m (SEM VIDRO)

 Para uso em ambientes administrativos e salas de reunião, adota-se como referência técnica o quadro4.1.3.1.
branco imantado da marca [ex: Stalo, Souza, Kalunga Pro ou equivalente], com os seguintes requisitos mínimos:

Superfície em laminado melamínico ou aço pintado com tratamento anticorrosivo, na cor branca, com
acabamento polido e propriedades imantadas (permite uso de ímãs);

Espessura mínima do painel: 4 mm;

Compatível com marcadores tipo piloto e imãs de alta potência;

Moldura em alumínio anodizado com cantos arredondados ou protetores plásticos para segurança;

Estrutura de fixação oculta ou com acabamento decorativo;

Kit de instalação incluso (buchas, parafusos e suportes);

Superfície de fácil limpeza, resistente a manchas de tinta e com alta durabilidade;

Garantia mínima de 12 meses.

 

A escolha da referência tem por objetivo assegurar , respeitandolegibilidade, facilidade de uso e longa vida útil
as exigências de qualidade visual e funcional esperadas.

 , nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.1334.2. Não haverá exigência da garantia da contratação
/2021, conforme motivado e justificado no Estudo Técnico Preliminar anexo. Tal decisão considera a natureza dos
bens, a baixa complexidade de fornecimento, o valor da contratação e os riscos avaliados como baixos quanto à
inadimplência contratual.

 

5. Modelo de execução do objeto

 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens será de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho, em remessa
única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Alfredo Maia, 106, Luz, São Paulo/SP, CEP 01106-
010.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou
pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto. 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências
da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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6. Modelo de gestão do contrato

 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s)
respectivo(s) substituto(s) ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

);estadual nº 68.220, de 2023, art. 17

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto estadual nº 68.220, de 2023,

);art. 17, II

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº

).68.220, de 2023, art. 18, II e III
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados
que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9.    O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VI). 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 4 (quatro) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material
e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de
2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis: 

7.9.1.    o prazo de validade;

7.9.2.    a data da emissão; 

7.9.3.    os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4.    o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5.    o valor a pagar; e 

7.9.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
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7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de
2023).

7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.  

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda
que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.
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7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata, obedecendo os prazos estabelecidos em contrato.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste
item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios
/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de
18 de março de 2020;

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012;
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação - ICMS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.19. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples; 

8.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;
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8.23. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a
observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.23.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.23.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados
presentes nessa assembleia;

8.23.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.23.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.23.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser
apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

8.3. Outras comprovações

8.3.1. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a
observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.3.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.3.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.3.1.4. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.3.1.5. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados
presentes nessa assembleia;

8.3.1.6. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.3.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.3.1.8. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas
e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser
apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1,00

 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.    Justifico o sigilo dos valores referenciais para que este não influencie nas propostas das licitantes,
proporcionando assim uma maior economia ao realizarem lances sem a preocupação de estarem próximos ou não
do valor referencial, estimulando os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus
custos efetivos e não com o referencial apresentado, objetivando a obtenção de proposta mais vantajosa e
consequente satisfação do interesse público.

10. Adequação orçamentária

 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A presente licitação compatibiliza-se com as leis orçamentárias, sendo que a indicação da dotação orçamentária
somente será exigida para a formalização de contratação decorrente do sistema de registro de preços.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº
67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir: ID PCA no PNCP: 180340-19/2025.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROGERIO APARECIDO DE SOUZA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 15/04/2026 às 10:57:43.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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